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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália

Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 Lei nº 440 , de 10 de março de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a promover a 5ª westfälischesfest e dá outras providencias. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 5ª Westfälischesfest nos dias 24 a 26 de março de 2006.



Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias à realização do evento, inclusive, despesas de refeição de alunos e coralistas, premiação dos jogos germânicos,  animação musical, divulgação do evento, bandas, jogos do SESI, entre outras despesas afins,  até o limite de R$ 20.000,00  (vinte mil reais).



Art. 3º O evento será promovido pelo Poder Executivo em parceria com as demais entidades culturais do Município.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

02 – Gastos acima 25%

12.392.0054.2016 – Eventos comemorativos e culturais

3.3.90.30.02.01.00 – Material de Consumo – Administração 

3.3.90.39.99.02.00 – Outros Serviços e Encargos – Executivo 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2006..







Alcido Lindemann
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